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SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
SUPERINTENDÊNCIA DE ATENÇÃO À SAÚDE
DEPARTAMENTO DE SAÚDE MENTAL



TERMO DE REFERÊNCIA
As especificações descritas neste documento têm como objetivo estabelecer as diretrizes para orientar as empresas interessadas no fornecimento para SMS, a fim de subsidiar a proposta apresentada.
1. JUSTIFICATIVA:
Faz-se necessária a confecção de blocos de receituário azul Tipo B para a prescrição de medicação controlada aos usuários das Unidades do Departamento de Saúde Mental.
Desta forma, por intermédio da Secretaria Municipal de Saúde, vimos solicitar a aquisição do Objeto abaixo:
2. OBJETO:
	- AQUISIÇÃO DE 600 (seiscentos) BLOCOS DE RECEITUÁRIO AZUL – TIPO B -  Entrega única e imediata.

3. PRAZOS:
3.1. O prazo de entrega ou execução dos serviços deverá ser de 30 (trinta) dias corridos, contados a partir da assinatura do contrato ou recebimento da autorização de início do serviço.

4. MODO E LOCAL DO FORNECIMENTO:
4.1. A entrega ou execução dos serviços serão efetuadas:
CENTRO ADMINISTRATIVO FREI ANTÔNIO MOSER
DEPARTAMENTO DE SAÚDE MENTAL (A/C.Márcia)
Rua Teresa, 1.415 – SOBRELOJA - Alto da Serra – Petrópolis / RJ 
CEP: 25635-530 - Telefone: (24) 2233-8867
e-mail:depsaudementalpetropolis@gmail.com


4.2. PRAZO E VALIDADE DA PROPOSTA:
 O prazo da proposta não poderá ser inferior a 60 (sessenta) dias.

4.3. Descrição detalhada do produto e ou serviço:
Talão Receituário de Controle Especial Azul B – medindo [26 X 9,5] cm em 01 (uma) via com numeração + Picote + Grampo.
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	ITEM
	ESPECIFICAÇÕES
	APRES.
	QT.
BLOCOS

	
	RECEITUÁRIO AZUL – TIPO B
	
	

	
	IDENTIFICAÇÃO DO EMITENTE
	
	

	01
	SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE PETRÓPOLIS - CNPJ: 29.138.344-0010-34
CRM PJ Nº: 52-135109-5
Rua Teresa, 1415 – EDIF. SOBRELOJA
Alto da Serra – Petrópolis/RJ – (24) 2233-8867

NUMERAÇÃO (01): GW259537 a GW264536 (100 BL.)
NUMERAÇÃO (02): GW264537 a GW269536 (100 BL.)
NUMERAÇÃO (03): GW269537 a GW274536 (100 BL.)
NUMERAÇÃO (04): GW274737 a GW279736 (100 BL.)
NUMERAÇÃO (05): GW279837 a GW284836 (100 BL.)
NUMERAÇÃO (06): GW284837 a GW289836 (100 BL.)
	Bloco
50
Folhas
cada
	600
(seiscentos)



5. CONDIÇÕES DE PAGAMENTO:
Os pagamentos serão efetuados em 30 (trinta) dias após o aceite do equipamento, contados do adimplemento das obrigações contratuais.

6. CONDIÇÕES DO RECEBIMENTO DO OBJETO DA LICITAÇÃO:
·  O recebimento provisório do objeto do contrato será feito no ato da entrega dos serviços.
·  O recebimento definitivo será efetuado por servidor designado.

7. SANÇÕES PELO INADIMPLEMENTO:
· Pelo inadimplemento total ou parcial na execução do objeto da licitação, o contratado sujeitar-se-á às seguintes sanções:
· Multa por inadimplemento do objeto da licitação conforme abaixo:
- 20% (vinte por cento) do valor global atualizado do objeto da licitação, em caso de recusa ou fornecimento em desconformidade do disposto no item 4.3 deste termo.
- A aplicação da multa acima prevista não exime a Contratada de responder por perdas e danos causados à Municipalidade, por ação ou omissão, observado o que dispõem os artigos 402 a 405 do Código Civil Brasileiro.
· Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a Administração pelo prazo de 02 (dois) anos.
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· Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Municipal direta e indireta, até que seja promovida a reabilitação do licitante perante a municipalidade.

8. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA:
Conforme elemento de despesa informado pelo Departamento Financeiro da Secretaria Municipal de Saúde. 
9. OBRIGAÇOES DA CONTRATADA:
· Executar fielmente o contrato, de acordo com o edital;
· Manter durante todo o prazo da entrega, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.
· Reparar, corrigir ou substituir, às suas expensas, no todo ou em parte, o objeto deste Termo de Referência, em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes do fornecimento;

10. OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE:
· Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato por um representante especialmente designado;
· Rejeitar, no todo ou em parte, produto em desacordo com este Termo de Referência;
· Proceder ao pagamento do contrato, na forma e no prazo pactuado;
· Proporcionar todas as condições necessárias ao bom andamento da entrega do equipamento; 
· Notificar, por escrito, à contratada, ocorrência de eventuais imperfeições no curso da entrega, fixando prazo para a sua correção;
· Notificar, por escrito, a contratada, a disposição de aplicação de eventuais penalidades, garantido o contraditório e a ampla defesa;
11. CRITÉRIO DE JULGAMENTO:
· O critério de julgamento será pelo menor preço global.



                          Márcia Cantú de Castro
                    Agente de Apoio Administrativo
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